
 
 
Súmula 207: considerações sobre o tema. 
 
Estudo de acórdão TRT/SP, confirmado pelo e. TST (com 

transcrições integrais). Há, ainda, transcrição de outras três 
ementas (TST.; TRT/10 e TRT/3) bem como de artigos de Arion 
Romita e Gustavo F. B. Garcia. 

 
 
 
     Recurso ordinário. Trabalho em embarcação 

destinada ao turismo. Cruzeiro marítimo realizado em águas 
territoriais brasileiras, ainda que parcialmente. Pré-
contratação no território nacional. Súmula 207. Aplicação da lei 
trabalhista brasileira e, por analogia, a Lei nº 7.064/82. 
Princípio da soberania. É clara a intenção do legislador de 
afastar a possibilidade de aplicação de normas alienígenas que 
contrariem ou deixem ao desamparo das leis brasileiras os 
contratos de trabalho, que vierem a ser executados no Brasil. 
Ineficácia de contrato realizado sob legislação estrangeira, 
ainda que a bandeira da embarcação não seja nacional. Art. 9º da 
CLT. Art. 5º do Decreto nº 18.871, de 13 de agosto de 1929.  

 
 
 

I  -  R e l a t ó r i o  

 

   Adoto o relatório da r. sentença de fls. 

211/214, que julgou parcialmente procedentes os pedidos, 

complementada, da qual as partes recorrem: a reclamante, 

pelas razões de fls. 225/233; a reclamante, pelas razões de 

fls. 236/250, que são mencionadas em seguida. 

 

  Há contrariedade. 

 

   

I I  -  F u n d a m e n t a ç ã o  

 

Conhecimento 

 

   1 – Conheço de ambos os recursos, porque estão 

satisfeitos os requisitos estabelecidos pela Lei, tanto 

subjetivos quanto objetivos, para essa finalidade. 



 

Recurso da reclamante 

 

 

   1 – Reembolso ▬▬ A recorrente busca a reforma do 

julgado ao argumento de cobrança indevida até mesmo que 

ocorria para a água. Indica documento e transcreve 

depoimento. 

 

   Mantenho. 

 

   Apenas o trecho do depoimento que a recorrente 

transcreve, às razões de recurso, não constitui fundamento 

suficiente para alterar a decisão. 

 

   2 – Assédio ▬▬  A recorrente pugna pela 

insubsistência da decisão. Invoca o laudo de fiscalização 

da Subdelegacia do Trabalho de Santos bem como o termo de 

ajustamento de conduta. 

 

    Assere que as condições de trabalho e a 

acomodação dos tripulantes eram desumanas. Diz, mais, que 

as inspeções nas cabines eram efetuadas sem que se batesse 

à porta. Transcreve parcialmente depoimentos das 

testemunhas bem como decisão em abono. 

 

  Mantenho. 

 

  O julgado que ora está sob exame mencionou a 

ausência de prova do alegado assédio moral. Indicou, ainda, 

os apontamentos do volume em apartado. Assegurou que 

revelam “o comportamento absorto da reclamante em cumprir 

as obrigações derivadas da contratação ”. 

 



 Tais fundamentos não foram objeto de contrariedade 

nas razões de recurso. Logo, subsistem, íntegros. 

     

 E apenas o termo de ajustamento de conduta, 

elaborado de maneira genérica, não é suficiente para 

comprovar as alegações particularizadas e em face da ora 

recorrente. 

 

 

Recurso da reclamada 

 

 

1 – Da legislação aplicável – A recorrente busca 

reforma da r. sentença. Afirma que não é parte legítima e 

que o julgado violou o Decreto n. 18.871/29 bem como o 

Decreto 80.138/77. 

 

 Assegura que, consoante o art. 4º, alínea “c” do 

Decreto nº 80.138/77, os membros da tripulação de navio sob 

bandeira de um dos Estados contratantes estarão sujeitos às 

disposições vigentes no mesmo Estado ao qual o navio 

pertence. Transcreve doutrina e jurisprudência que entende 

abonar a pretensão.  

  

 Aduz que os tripulantes da embarcação Costa 

Tropicale,  prolongamento do território italiano, não estão 

sujeitos à lei brasileira, mas sim, à lei italiana; que o 

trabalho foi realizado a bordo de uma embarcação italiana, 

pelo que a lei da bandeira corresponde à lei do local de 

prestação de serviços. Invoca ainda a Súmula 207. 

Transcreve parte da prova produzida, inclusive do 

depoimento da reclamante ora recorrida. 

 



  Afirma anda que a recorrida fora admitida por 

meio de um contrato firmado com CSCS International  através 

do qual aderiu a um contrato coletivo firmado entre 

sindicatos italianos com a participação do armador italiano 

e a empregadora da recorrida.   

 

  Mantenho. 

 

          A interpretação extensiva do disposto na Súmula 

207 (= a relação jurídica trabalhista é regida pelas leis 

vigentes no país da prestação de serviço e não por aquelas 

do local da contratação), hermenêutica essa no sentido que 

é pretendido pela ora recorrente , afigura-se não adequada 

ao objetivo da lei trabalhista brasileira. 

 

           Através do depoimento de Aline Nunes Reymond 

(fls. 17/173) – que foi providenciado pela própria 

recorrente – constata-se que a pré-contratação ocorreu em 

território brasileiro.  Mais ainda, parte do tempo de 

duração do contrato de trabalho desenvolveu-se em águas 

territoriais brasileiras. 

 

          O período pré-contratual produz efeitos 

jurídicos. Se os entendimentos preliminares chegaram a um 

ponto que faça prever a conclusão do contrato, evidencia-se 

a existência dos referidos efeitos (Cf. Süssekind, 

Instituições , 1975, vol. I, pág. 194). 

 

         Para o Direito Civil a obrigatoriedade da proposta 

tem por escopo assegurar a estabilidade das relações 

sociais (cf. Maria Helena Diniz, Curso , 1994, vol. 3, pág. 

42). É o que dispõe o art. 427 do Código Civil. E o art. 

435 do mesmo Código estabelece que “reputar-se-á celebrado 



o contrato no lugar em que foi proposto”. E, 

supletivamente, assim ocorre também no Direito do Trabalho. 

 

        A alegação de que o documento CSCS Application Fo rm 

é apenas formulário para adesão a uma vaga de trabalho nos 

quadros da empresa CSCS International  prova em demasia. É 

que não há negativa de que o local do início das tratativas 

(pré-contratação) ocorreu realmente no território nacional. 

 

         Verifica-se, ainda, que a prestação de serviço 

ocorreu em águas territoriais brasileiras, ainda que 

parcialmente. Incide, assim, a legislação brasileira já que 

a embarcação tinha natureza civil. Ou, por outras palavras, 

não se tratava de vaso de guerra. E, no caso, o Brasil 

exerce soberania, vigorando as leis nacionais. Ainda que o 

navio tocasse porto brasileiro. 

 

         De um modo geral, aplica-se a lei do local da 

prestação de serviços em matéria trabalhista (lex loci 

laboris ) ou lei do local da execução do contrato (lex loci 

executionis ). 

 

 

 

                  "LEI TRABALHISTA – CONFLITO ESPACIAL – 
ENUNCIADO Nº 207 DO TST – "LEX LOCI EXECUTIONIS" – 
APLICABILIDADE – SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA – EMPREGADO 
CONTRATADO NO BRASIL – SERVIÇOS PRESTADOS NO EXTERIOR – Na 
hipótese de empregado contratado no Brasil, por empresa 
subsidiária de sociedade de economia mista brasileira, para 
prestar serviços no exterior, a legislação pertinente para reger 
as obrigações decorrentes do pacto laboral deve ser apurada com 
base em dois critérios, representados, respectivamente, pelos 
seguintes brocardos latinos: " jus loci contractus" e " lex loci 
executionis". O primeiro, adotado pelo artigo 9º da Lei de 
Introdução ao Código Civil, assenta - se na diretriz segundo a 
qual "para qualific ar e reger as obrigações, aplicar - se - á a lei 
do país em que se constituírem". O segundo critério, ou seja, o 
da "lex loci executionis", preconiza, por sua vez, ser aplicável 
a lei do lugar da prestação do trabalho. É o adotado pelo artigo 
198 do Código Bus tamante, ratificado no Brasil pelo Decreto nº 
18871, de 13 de agosto de 1929, segundo o qual "[...] é 
territorial a legislação sobre acidentes do trabalho e proteção 



social do trabalhador". Considerando que ambos os critérios 
apresentados encontram - se prev istos em regras de mesma 
hierarquia e simultaneamente em vigor no ordenamento jurídico 
pátrio, há que se fazer uma opção em relação a um deles, tendo -
se em conta o caráter mutuamente excludente das disposições 
neles contidas. Nessa hipótese, em vista do ca ráter especial do 
artigo 198 do Código Bustamante, que, especificamente, regula a 
questão referente ao conflito de leis trabalhistas no espaço, há 
que ser afastada a aplicabilidade do artigo 9º da LICC, dada a 
generalidade de suas disposições, nos exatos t ermos do Enunciado 
nº 207 desta Corte, que, assim como o artigo 198 do Código 
Bustamante, em momento algum faz qualquer distinção entre 
empresas privadas e de capital misto, quando se refere à solução 
do conflito legislativo no espaço. Embargos providos. (TST – ERR 
265663 – SBDI I – Rel. Min. Milton de Moura França – DJU 
03.03.2000 – pág. 32). 

 
 
               Há ainda aplicação, por analogia, da Lei nº 

7.064/82 (art. 3º). E, conseqüentemente, do Decreto nº 

89.339/84, que a regulamentou. Trata-se de auto-integração 

porque é lícito valer-se de norma supletiva componente das 

próprias fontes principais do direito. 

 

               A norma adotada é aqui considerada supletiva 

apenas pela circunstância dela, de fato, não incidir, 

originariamente, sobre o caso concreto enfocado na operação 

integrativa (embora naturalmente se aplique a outros casos 

nela mesma previstos), passando, contudo, a regê-lo em 

decorrência da lacuna percebida nas fontes normativas 

principais aplicáveis ao referido caso examinado. A 

integração jurídica faz-se, desse modo, dentro do próprio 

universo normativo principal do direito (sendo por isso 

chamada de auto-integração).  

 

           Restam íntegros, assim, todos os dispositivos 

constitucionais e infraconstitucionais invocados. 

 

          É clara a intenção do legislador de afastar a 
possibilidade de aplicação de normas alienígenas que contrariem 
ou mesmo que coloquem ao desamparo das leis brasileiras os 
contratos de trabalho, que vierem a ser executados no Brasil. 
(...) Tanto a lei aplicável como o Tribunal competente 
(jurisdição) são os brasileiros. Proc. TRT/SP 9748/80. in 



Repertório de Jurisprudência Trabalhista,  Teixeira Filho, 2ª 
ed., pág.226, verbete nº 1164). 

 
 
              Quanto à forma de contratação , aplica-se 

induvidosamente o disposto no art. 9º da CLT., que 

prescinde do animus  da fraus legis . Norma de ordem pública. 

É sintomático ainda que o Decreto nº 18.871, de 13 de 

agosto de 1929, disponha, no art. 5º, que “todas as regras 

de proteção individual e coletiva, estabelecidas pelo  

direto político e pelo administrativo, são também de ordem 

pública internacional  ( ...)”. 

 

              

                  2 – Da legitimidade 
 
 
 
              A recorrente assere a insubsistência do 

julgado. Argumenta com a sua condição que é de mera 

afretadora do Costa Tropicale . 

 
             Afirma que apenas contratou os serviços da 

área de alimentação e de hotelaria da embarcação, com a 

CSCS International  e o armador, cumprindo o que dispõe a 

lei italiana a respeito. 

 

              Mantenho. 

 

              A responsabilidade da recorrente pelos 

débitos trabalhistas resulta da aplicação da legislação 

nacional e do próprio contrato de trabalho. 

 

             A recorrida prestou serviços para a 

recorrente. Valeu-se esta, diretamente, dos préstimos e da 

força orgânica do trabalho cumprido por aquela. Portanto, 

exsurge, clara e insofismavelmente, a responsabilidade. Em 



qualquer legislação não há o bônus sem o ônus. 

Especialmente em matéria trabalhista haja vista que o 

salário é meio de subsistência do prestador de serviço. 

 

            Portanto, a interposição de outras entidades, 

mediante contrato de afretamento (ou arrendamento) não é de 

molde a elidir a referida responsabilidade. 

 

 

            3 – Mérito – A contrariedade apresentada pela 

ora recorrente é genérica, subsistindo assim o que já foi 

decidido. 

 

Considerações finais 

 

  

 

             Em princípio, entende-se que há tese explícita, clara e 

consistente sobre a matéria no v. acórdão, pelo que não há necessidade 

de que a referida decisão estampe, expressamente, dispositivo, quer 

seja ele de origem constitucional quer seja infraconstitucional. 

Considera-se, assim, prequestionado o referido artigo. Orientação 

Jurisprudencial nº 118 da SDI-1. 

 

           Cabe ainda mencionar que se considera prequestionada a 

matéria ou questão quando na decisão impugnada haja sido adotada, 

explicitamente, tese a respeito. Súmula 297, I. 

 

 

        

 
 
                             Cumpre anotar, também, que, nos termos da Súmula 221, 

inciso II,  interpretação razoável de preceito de lei, ainda que não 

seja a melhor, não dá ensejo à admissibilidade ou ao conhecimento de 

recurso de revista ou de embargos com base, respectivamente, na alínea 

"c" do art. 896 e na alínea "b" do art. 894 da CLT. A violação há de 



estar ligada à literalidade do preceito. (ex-Súmula nº 221 – alterada 

pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003) 

 

 

            Somente o ¨notório propósito de prequestionamento ¨ exclui 

dos embargos de declaração a natureza de medida processual 

flagrantemente procrastinadora (Súmula 98 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

 

 

          Na hipótese de embargos manifestamente protelatórios, o juiz 

ou tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao 

embargado multa não excedente de um por centro sobre o valor da causa. 

Na reiteração de embargos protelatórios, a multa é elevada a até dez 

por cento, ficando condicionada a interposição de qualquer outro 

recurso ao depósito do valor respectivo. É o que estabelece o art. 

538, parágrafo único, do CPC. 

 

 

I I I  -  D i s p o s i t i v o  

 

   Por todo o exposto REJEITO as preliminares e, no 

mérito, NEGO PROVIMENTO a ambos os recursos. Mantenho o 

valor da causa, para efeito de alçada e de custas.  

 

- o - 

 

C om en tá ri o  

 

   1. Embora o objeto do acórdão que ora está sob 

exame, seja passível de recurso (que houve, efetivamente, 

mas o recurso de revista não foi provido, como se lê da 

íntegra, trazida aseguir), nada impede, todavia, que seja 

verificada a matéria, objeto do contraditório. E assim se 

procura estudar, sob o aspecto meramente doutrinário. 

 



  2. Num primeiro aspecto, ressalta a importância 

do exame da pré-contratação, inclusive para o efeito 

substancial de definir a competência para a causa. 

 

          O julgado afirmou que “o período pré-contratual 

produz efeitos jurídicos. Se os entendimentos preliminares 

chegaram a um ponto que faça prever a conclusão do 

contrato, evidencia-se a existência dos referidos efeitos 

(Cf. Süssekind, Instituições , 1975, vol. I, pág. 194)”. 

 

         E prosseguiu o aresto, na fundamentação, aduzindo 

que “para o Direito Civil a obrigatoriedade da proposta tem 

por escopo assegurar a estabilidade das relações sociais 

(cf. Maria Helena Diniz, Curso , 1994, vol. 3, pág. 42). É o 

que dispõe o art. 427 do Código Civil. E o art. 435 do 

mesmo Código estabelece que “reputar-se-á celebrado o 

contrato no lugar em que foi proposto”. E, supletivamente, 

assim ocorre também no Direito do Trabalho. 

 

         Examinou a prova invocada: “A alegação de que o 

documento CSCS Application Form é apenas formulário para 

adesão a uma vaga de trabalho nos quadros da empresa CSCS 

International  prova em demasia. É que não há negativa de 

que o local do início das tratativas (pré-contratação) 

ocorreu realmente no território nacional”. 

 

 

         Decorre, portanto, a importância da formalidade 

que deve ser observada, tanto pelo empregador como pelo 

empregado, nas tratativas iniciais, máxime quando o objeto 

do contrato envolve prestação de serviço que foge ao âmbito 

usual na forma de trabalho. 

 



         3. Um segundo aspecto que deve ser ressaltado no 

v. acórdão, diz respeito à proteção dispensada ao 

trabalhador nacional, tanto pela legislação como pela 

jurisprudência. 

 

       Dispõe a fundamentação: “Verifica-se, ainda, que a 

prestação de serviço ocorreu em águas territoriais 

brasileiras, ainda que parcialmente. Incide, assim, a 

legislação brasileira já que a embarcação tinha natureza 

civil. Ou, por outras palavras, não se tratava de vaso de 

guerra. E, no caso, o Brasil exerce soberania, vigorando as 

leis nacionais. Ainda que o navio tocasse porto 

brasileiro”. 

 

        Para tanto, houve exaustiva análise, tanto da 

jurisprudência assente (Súmula 207) como da legislação: “Há 

ainda aplicação, por analogia, da Lei nº 7.064/82 (art. 

3º). E, conseqüentemente, do Decreto nº 89.339/84, que a 

regulamentou. Trata-se de auto-integração porque é lícito 

valer-se de norma supletiva componente das próprias fontes 

principais do direito”. 

 

       4. Portanto, a decantada globalização (com a 

conseqüente exigência de atuação da jurisprudência na 

legítima função de adequar os dispositivos constitucionais 

e legais às novas condições da prestação de trabalho para 

“dizer o direito”, nos casos concretos), vem trazer aos 

profissionais; aos estudiosos do Direito do Trabalho e aos 

intérpretes, a importância, cada vez maior de 

aprofundamento do estudo. Demonstra que o Direito – longe 

de estar embalsamado em preceitos constitucionais e legais 

distantes da realidade - observa também a dinâmica da vida, 

em suas múltiplas manifestações.   

 



         Na seqüência, verifica-se que o c. TST. Julgou o 

recurso de revista, como se lê abaixo, confirmando o 

entendimento. 

 

         O referido acórdão socorreu-se, para a 

fundamentação, do Código Civil de um dos Estados 

(Louisiania) dos Estados Unidos da América.  

 

         No âmbito meramente doutrinário (porque, no 

aspecto jurisdicional o aresto, a toda evidência, deve ser 

cumprido) entendo que tal fundamento (não os demais que 

foram adotados) carece de amparo legal porque a relação 

entre os estados que constituem a Federação Americana 

guardam relação diversa daquela entre os Estados de 

soberania plena, integrantes, entre outros organismos 

internacionais, da Organização das Nações Unidas. Vale a 

invocação, porém, como princípio interpretativo, apenas.  

 

  

 

 ----- 

 

     A C Ó R D Ã O 
    8ª TURMA 
    MCP/caam/rt 
 
        TRABALHO EM NAVIO ESTRANGEIRO - EMPREGADO PRÉ-CONTRATADO NO 
BRASIL- CONFLITO DE LEIS NO ESPAÇO   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
         1. O princípio do centro de gravidade, ou, como chamado no 
direito norte-americano, most significant relatioship , afirma que as 
regras de Direito Internacional Privado deixarão de ser aplicadas, 
excepcionalmente, quando, observadas as circunstâncias do caso, 
verifica-se que a causa tem uma ligação muito mais forte com outro 
direito. É o que se denomina válvula de escape , dando maior liberdade 
ao juiz para decidir qual o direito aplicável ao caso concreto. 
 
         2. Na hipótese, em se tratando de empregada brasileira, pré-
contratada no Brasil, para trabalho parcialmente exercido no Brasil, o 
princípio do centro de gravidade da relação jurídica atrai a aplicação 
da legislação brasileira. 
 
        MULTA DOS ARTIGOS 477 E 467 DA CLT - FUNDADA CONTROVÉRSIA 
 



         Não se conhece do Recurso de Revista que não logra demonstrar 
divergência jurisprudencial específica e não aponta violação legal ou 
contraried a de a súmula.  Recurso de Revista não conhecido. 
 
     Vistos, relatados e discutidos estes autos de R e curso de 
Revista nº TST-RR-127/2006-446-02-00.1,  em que é Recorrente  COSTA 
CRUZEIROS AGÊNCIA MARÍTIMA E TURISMO LTDA.  e Recorrida  NATALIE 
LASSALVIA VAZ DE LORENA. 
 
 O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão de fls. 
278/288, complementado pelo de fls. 296/301, negou provimento aos 
Recursos Ordinários da Reclamante e da Reclamada. 
 
 A Ré interpõe Recurso de Revista, às fls. 303/319. 
 
 Despacho de admissibilidade, às fls. 321/322. 
 
 Contra-razões apresentadas às fls. 327/332 
 
 Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Trabalho, 
ante os termos do art. 83 do Regimento Interno do TST. 
 
 É o relatório. 
 
     V O T O 
 
    REQUISITOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE 
 
 Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade, 
tempestividade (fls. 302 e 303), representação processual (fls. 134) e 
preparo (fls. 214,251, 252 e 320) -, passo ao exame do recurso. 
 
    I   TRABALHO EM NAVIO ESTRANGEIRO   EMPREGADO PRÉ-CONTRATADO NO 
BRASIL - CONFLITO DE LEIS NO ESPAÇO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
 a) Conhecimento 
  O Tribunal de Origem aplicou a lei brasileira à espécie, pelos s e 
guintes fundamentos: 
      1   Da legislação aplicável   A recorrente busca reforma da r. 
se n 
tença. Afirma que não é parte legítima e que o julgado violou o 
Decreto n. 18.871/29 bem como o Decreto 80.138/77. 
 Assegura que, consoante o art. 4º, alínea "c" do Decreto nº 
80.138/77, os membros da tripulação de navio sob bandeira de um dos 
Estados contratantes estarão sujeitos às disposições vigentes no mesmo 
Estado ao qual o navio pertence. Transcreve doutrina e jurisprudência 
que entende abonar a pretensão. 
 Aduz que os tripulantes da embarcação Costa Tropicale, prolongamento 
do território italiano, não estão sujeitos à lei brasileira, mas sim, 
à lei 
italiana; que o trabalho foi realizado a bordo de uma embarcação 
italiana, 
pelo que a lei da bandeira corresponde à lei do local de prestação de 
serv 
i ços. Invoca ainda a Súmula 207. Transcreve parte da prova produzida, 
i n 
clusive do depoimento da reclamante ora recorrida. 
 Afirma ainda que a recorrida fora admitida por meio de um contrato 
firmado com CSCS International através do qual aderiu a um contrato 
col e 



tivo firmado entre sindicatos italianos com a participação do armador 
ital 
i ano e a empregadora da recorrida. 
 
 Mantenho. 
 
 A interpretação extensiva do disposto na Súmula 207 (= a relação 
jurídica trabalhista é regida pelas leis vigentes no país da prestação 
de serviço e não por aquelas do local da contratação), hermenêutica 
essa no sentido que é pretendido pela ora recorrente, afigura-se não 
adequada ao objetivo da lei trabalhista brasileira. 
 
  Através do depoimento de Aline Nunes Reymond (fls. 172/173) que foi 
providenciado pela própria recorrente constata-se que a pré-
contratação ocorreu em território brasileiro. Mais ainda, parte do 
tempo de duração do contrato de trabalho desenvolveu-se em águas 
territoriais brasileiras. 
 
  O período pré-contratual produz efeitos jurídicos. Se os entendime n 
tos preliminares chegaram a um ponto que faça prever a conclusão do co 
n trato, evidencia-se a existência dos referidos efeitos (Cf. 
Süssekind, Inst i tuições, 1975, vol. I, pág. 194). 
 Para o Direito Civil a obrigatoriedade da proposta tem por escopo a s 
segurar a estabilidade das relações sociais (cf. Maria Helena Diniz, 
Curso, 1994, vol. 3, pág. 42). É o que dispõe o art. 427 do Código 
Civil. 
E o art. 435 do mesmo Código estabelece que "reputar-se-á celebrado o 
contrato no lugar em que foi proposto". E, supletivamente, assim 
ocorre também no Direito do Trabalho. 
 
 A alegação de que o documento CSCS Application Form é apenas 
formulário para adesão a uma vaga de trabalho nos quadros da empresa 
CSCS International prova em demasia. É que não há negativa de que o 
local do início das tratativas (pré-contratação) ocorreu realmente no 
território nacional. 
 
 Verifica-se, ainda, que a prestação de serviço ocorreu em águas 
territoriais brasileiras, ainda que parcialmente. Incide, assim, a 
legislação brasileira já que a embarcação tinha natureza civil. Ou, 
por outras palavras, não se tratava de vaso de guerra. E, no caso, o 
Brasil exerce soberania, vigorando as leis nacionais. Ainda que o 
navio tocasse porto brasileiro. 
 
 De um modo geral, aplica-se a lei do local da prestação de serviços 
em matéria trabalhista (lex loci laboris) ou lei do local da execução 
do contrato (lex loci executionis). 
 
 "LEI TRABALHISTA   CONFLITO ESPACIAL   ENUNCIADO Nº 207 DO TST   "LEX 
LOCI EXECUTIONIS"   APLICABILIDADE   SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
EMPREGADO CONTRAT A DO NO BRASIL   SERVIÇOS PRESTADOS NO EXTERIOR   Na 
h i 
pótese de empregado contratado no Brasil, por empresa subsidiária de 
soc i 
edade de economia mista brasileira, para prestar serviços no exterior, 
a l 
e gislação pertinente para reger as obrigações decorrentes do pacto 
laboral deve ser apurada com base em dois critérios, representados, 
respectiv a mente, pelos seguintes brocardos latinos: "jus loci 
contractus" e "lex loci executionis". O primeiro, adotado pelo artigo 
9º 
da Lei de Introdução ao Código Civil, assenta-se na diretriz segundo a 



qual "para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei do 
país em 
que se constituírem". O segundo critério, ou seja, o da "lex loci 
executionis", preconiza, por sua vez, ser aplicável a lei do lugar da 
prestação do trabalho. É o adotado pelo artigo 198 do Código 
Bustamante, 
ratificado no Brasil pelo Decreto nº 18871, de 13 de agosto de 1929, 
segundo o qual "[...] é territorial a legislação sobre acidentes do 
trabalho e proteção social do trabalhador". Considerando que ambos os 
critérios apresentados encontram-se previstos em regras de me s ma 
hierarquia e simultaneamente em vigor no ordenamento jurídico pátrio, 
há 
que se fazer uma opção em relação a um deles, tendo-se em conta o c a 
ráter mutuamente excludente das disposições neles contidas. Nessa 
hipót e 
se, em vista do caráter especial do artigo 198 do Código Bustamante, 
que, 
especificamente, regula a questão referente ao conflito de leis 
trabalhistas no espaço, há que ser afastada a aplicabilidade do artigo 
9º 
da LICC, dada a generalidade de suas disposições, nos exatos termos do 
Enunciado nº 207 desta Corte, que, assim como o artigo 198 do Código 
Bustamante, em m o mento algum faz qualquer distinção entre empresas 
privadas e de capital misto, quando se refere à solução do conflito 
legislativo no espaço. Emba r gos providos. (TST   ERR 265663   SBDI I 
Rel. Min. Milton de Moura França   DJU 03.03.2000   pág. 32). 
 Há ainda aplicação, por analogia, da Lei nº 7.064/82 (art. 3º). E, co 
n 
seqüentemente, do Decreto nº 89.339/84, que a regulamentou. Trata-se 
de 
auto-integração porque é lícito valer-se de norma supletiva componente 
das 
próprias fontes principais do direito.          A norma adotada é aqui 
considerada supletiva apenas pela circun s tância dela, de fato, não 
incidir, originariamente, sobre o caso concreto e n focado na operação 
integrativa (embora naturalmente se aplique a outros casos nela mesma 
previstos), passando, contudo, a regê-lo em decorrência da lacuna 
percebida nas fontes normativas principais aplicáveis ao referido caso 
examinado. A integração jurídica faz-se, desse modo, dentro do pr ó 
prio 
universo normativo principal do direito (sendo por isso chamada de 
auto-integração). 
 Restam íntegros, assim, todos os dispositivos constitucionais e infr 
a 
constitucionais invocados. 
 É clara a intenção do legislador de afastar a possibilidade de aplic 
a 
ção de normas alienígenas que contrariem ou mesmo que coloquem ao d e 
samparo das leis brasileiras os contratos de trabalho, que vierem a 
ser ex 
e cutados no Brasil. (...) Tanto a lei aplicável como o Tribunal 
competente (jurisdição) são os brasileiros. Proc. TRT/SP 9748/80. in 
Repertório de J u risprudência Trabalhista, Teixeira Filho, 2ª ed., 
pág.226, verbete nº 1164). 
 Quanto à forma de contratação, aplica-se induvidosamente o disposto 
no 
art. 9º da CLT., que prescinde do animus da fraus legis. Norma de 
ordem 
pública. É sintomático ainda que o Decreto nº 18.871, de 13 de agosto 
de 



1929, disponha, no art. 5º, que "todas as regras de proteção 
individual e 
coletiva, estabelecidas pelo direto político e pelo administrativo, 
são ta 
m bém de ordem pública internacional(...) .   (fls. 281/285 - de s 
taquei) 
 A Reclamada afirma que a Autora foi contratada pela empresa CSCS 
International, com sede nas Antilhas Holandesas, tendo prestado 
serviço em 
navio de bandeira italiana, razão pela qual não se lhe aplicaria a lei 
brasileira. Aduz haver legislação específica para os casos de trabalho 
marítimo realizado por cidadão brasileiro em embarc a ção italiana. 
Sustenta que as embarcações, ainda que civis, são um prolongamento da 
bandeira que ostentam. A s severa que os serviços foram prestados 
apenas 
parcialmente no Brasil e que a lei de regência deve ser a italiana. 
Indica 
contrariedade ao Enunciado nº 207/TST e violação aos arts. 14 da Lei 
nº 
7.064/82, 281 do Código de Bustamante (Decreto nº 18.871/29), 4º,  c , 
do 
Prot o colo Adicional Brasil-Itália (Decreto Legislativo nº 50/74), 
5º, 
XXXVI, e 178 da Constitu i ção Federal. 
 Em se tratando de trabalho envolvendo marítimo, realizado 
preponderantemente em alto-mar, o Direito Internacional consagrou a 
chamada lei do pavilhão ou da bandeira, que determina a aplicação da 
legislação do país no qual está matriculada a embarc a ção. 
 Esta regra, contudo, não é absoluta, comportando exceções a depender 
da 
complexidade da hipótese. A esse respeito, ensina Valentin Carrion: 
      a lei da bandeira do navio não é o critério definitivo em 
matéria de 
competência jurisdicional trabalhista; é que a relação do emprego se 
est a 
belece entre o tripulante e a empresa que explora o navio, e não entre 
aquele e o proprietário da embarcação (Giorgio de Semo,  apud  
Russomano, 
Comentários ...), o que também é verdade em face do Direito 
brasileiro, 
não só pelos princípios que o iluminam como pelo direito posto em 
geral 
quanto ao armador, inclusive no que se refere às embarcações 
pesqueiras 
(d. 64.618/69, art. 3º) e pelas possíveis fraudes da  bandeira de 
favor 
(Washington da Trindade, ob cit.). 
 No caso vertente, para aferição da legislação aplicável, é necessário 
fazer uma digressão a re s peito dos institutos de Direito 
Internacional 
do Trabalho, para s o lução de co n flitos de leis no espaço. 
 O Código de Bustamante, em seu artigo 198 dispõe que   t ambém é 
territorial a legislação sobre accidentes do trabalho e protecção 
social 
do trabalh a dor  . 
  Tal entendimento sobre a aplicação do critério da territorialidade 
no 
Direito do Trabalho foi enfatizado na Súmula nº 207/TST, que preconiza 
o 
princípio da  lex loci executi o nes . 
 Assim, a despeito de o artigo 9º da LICC dispor que a regra geral de 



conexão se fixa pelo local de contratação da obrigação, em se tratando 
de 
obrigação trabalhista, a regra de con e xão é fixada pelo l o cal da 
prestação do serviço. 
 O Princípio da Territorialidade foi consagrado universalmente por ser 
mais favorável ao trabalhador, que, por v e zes, firma contrato em 
local 
diverso da prestação do serviço. No caso em espécie, a prestação do 
serviço se dava em embarcação priv a da italiana que perpassava em 
águas 
brasileiras e inte r nacionais. 
 Dessa forma, inicialmente, poder-se-ia considerar que a legislação 
aplicável seria a italiana, em razão da bandeira ostentada pela 
embarcação. Entretanto, considerando que o navio e s trangeiro era 
privado, deve ser aplicada a legislação brasileira e n quanto a 
embarcação 
estiver em território nacional. 
 
 Assim, é indubitável que, enquanto o trabalho foi prestado em águas 
nacionais, a legislação aplicável é a brasileira. 
 
 Em relação à parte da execução que foi prestada em águas 
internacionais, caso se defenda o entendimento de Balladore Pallieri, 
considerando aplicável a legislação italiana, como pretende a 
Recorrente, determina o artigo 337 do CPC que é ônus da parte 
comprovar seu teor e vigência, não bastando a mera alegação. Não tendo 
a parte se desincumbido de seu ônus, impõe-se a aplicação da 
legislação nacional. 
 
 Ainda que assim não fosse, a pré-contratação do trabalho ocorreu no 
Brasil, com empregada brasileira que prestava serviços parcialmente no 
Brasil. Isto é, o conjunto de circunstâncias leva à consideração de 
que a causa está intimamente conectada com o direito nacional. 
 
 Segundo o princípio do centro de gravidade, ou, como chamado no 
direito norte-americano,  most significant relationship, as regras de 
Direito Internacional Privado deixarão de ser aplicadas, 
excepcionalmente, quando, observadas as circunstâncias do caso, 
verifica-se que a causa tem uma ligação muito mais forte com outro 
direito. É o que se denomina válvula de escape, permitindo, pois, ao 
aplicador do direito uma maior liberdade para decidir o direito 
cabível no caso concreto. 
 
              Nesse sentido, importa mencionar o Código Civil do 
Estado da Louisiana, em seu artigo 3515, que dispõe sobre critérios 
mais flexíveis para solução de conflito de leis no espaço, in verbis :       
Determinação do direito aplicável. Regra geral e residual: salvo 
disposição em contrário deste livro (sobre os conflitos de direito), o 
caso em que a questão tem conexão com outros Estados será regida pela 
lei do Estado cujas políticas seriam mais seriamente prejudicadas se a 
sua lei não fosse aplicada. Esse Estado é determinado pela avaliação 
da força e pertinência das políticas de todos os Estados envolvidos, à 
luz da relação de cada Estado com as partes, o litígio, as políticas e 
as necessidades dos sistemas interestaduais e internacionais, 
incluindo as políticas de defesa das justificadas expectativas das 
partes e de minimização das conseqüências adversas que podem se seguir 
ao submeter a parte à lei de mais de um Estado.  (Tradução livre) 
 
 Destarte, pelo sobredito princípio, a legislação brasileira, por 
estar umbilicalmente conectada à relação jurídica formada, atrai para 
si o campo de incidência. 



 
 Ademais, o acórdão regional entendeu pela existência de fraude na 
relação jurídica havida, o que por si só constitui exceção à aplicação 
da lei do pavilhão, para preservação da ordem pública. 
 
 Por fim, o regramento apontado como específico para casos de 
trabalhador marítimo brasileiro, em navio italiano (Acordo de 
Imigração Brasil-Itália, ratificado pelo Brasil por meio do Decreto 
Legislativo nº 50/74), dispõe sobre normas de previdência social, não 
sendo aplicável à hipótese. 
 
 Não se divisam as apontadas violações. 
 
    Não conheço . 
 
  II - MULTA DOS ARTIGOS 477 E 467 DA CLT - CONTR O VÉ R SIA QUANTO À 
EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO DE EMPREGO 
  a) Conhecimento 
 O Eg. Tribunal Regional manteve a condenação da Reclamada ao 
pagamento da 
multa dos artigos 467 e 477 da CLT, nos seguintes termos: 
      Sobre as multas, constata-se que a jurisprudência assente exige 
não 
somente controvérsia, para excluí-las. A interpretação pacificada 
exige 
mais. Pede fundada controvérsia para esse objetivo. Súmula nº 351. E, 
s e 
gundo concluo, não há elemento para estabelecer que tenha ocorrido 
fund a 
da controvérsia. 
 A propósito do aresto transcrito, de lavra deste relator, cumpre 
anotar 
que está superado em face da Lei 10.272, de 5.9.2001, que imprimiu 
nova 
redação ao art. 467, da CLT.   (fls. 298/299) 
    A Recorrente assevera que a controvérsia recai sobre a própria 
legislação aplicável, não se podendo considerar que ela estivesse em 
mora. 
Traz arestos. 
    Os arestos colacionados são inespecíficos, porquanto não enfrentam 
a 
tese do acórdão regional sobre a necessidade de fu n dada controvérsia 
acerca da relação de emprego para excluir a apl i cação das multas. 
Incidência da Súm u la nº 296/TST. 
  Não conheço. 
     ISTO POSTO 
  ACORDAM  os Ministros da Oitava Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, 
por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. 
     Brasília, 6 de maio de 2009. 
     MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
     Ministra-Relatora 
 
 
NIA: 4767185  

 

 



   Súmula 207 Transferência provisória de empregado 

para o exterior não atrai a aplicação de normas 

estrangeiras  

A situação transitória do empregado que é contratado no 
Brasil e transferido para outro país, para prestar serviços 
em caráter provisório, não altera a legislação aplicável à 
relação empregatícia, que continuará sendo a brasileira. A 
juíza Martha Halfeld Furtado de Mendonça Schmidt, titular 
da 3ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora, manifestou 
entendimento nesse sentido ao acolher os pedidos formulados 
pelo reclamante, que trabalhou durante 10 meses na fábrica 
da Mercedes-Benz, nos Estados Unidos. No entender da 
magistrada, as normas estrangeiras não podem ser aplicadas 
ao caso, já que o trabalhador permaneceu por pouco tempo no 
exterior, sendo que a prestação de serviços ocorreu de 
forma predominante no Brasil.  
O empregado relatou que foi contratado no Brasil, em 1998, 
na função de operador em treinamento. Em 2005, ele foi 
transferido provisoriamente para a cidade de Tuscaloosa, 
nos Estados Unidos, onde trabalhou durante 10 meses com o 
objetivo de “dar o start na produção” americana. Em outras 
palavras, por ser um profissional experiente, ele treinava 
os empregados americanos, porém o valor dos salários era 
bem diferente. Conforme narrou o trabalhador, o salário 
combinado foi de U$ 812,69 por semana, mas ele recebia a 
remuneração mensal de U$1.848,00, quantia bem inferior ao 
que foi acordado. Informou ainda o reclamante que, durante 
o período em que trabalhou no exterior, prestava, 
diariamente, assim como os americanos, três horas extras 
diárias, sendo que, no primeiro mês, não recebeu qualquer 
pagamento pelas horas extras diariamente prestadas e que, 
nos demais meses que se seguiram, pagavam apenas a quantia 
de U$7,7250 por hora suplementar. Acrescentou que o salário 
contratado era de R$ 3.250,73 (câmbio de 2,32) mais o 
salário recebido no Brasil, em torno de R$ 1.400,00. Por 
essas razões, o empregado postulou o pagamento de horas 
extras e de diferenças salariais. Atualmente, ele já 
retornou ao Brasil e está recebendo auxílio doença.  
Ao contestar os pedidos, a empresa afirmou que todo o 
período trabalhado pelo empregado no exterior foi regido 
pela legislação americana. Pela tese patronal, devem ser 
aplicadas ao caso as normas trabalhistas conforme o lugar 
da prestação dos serviços, observando-se o entendimento 
consolidado na Súmula 207 do TST. Alegou a empregadora que, 
nos termos da cláusula segunda do termo aditivo ao contrato 
de trabalho, ficou acertado que durante o período de 
prestação de serviços nos EUA, o reclamante continuaria 
recebendo o mesmo salário que até então lhe era pago no 
Brasil. Além disso, conforme especifica a cláusula terceira 
dos aditivos contratuais, o empregado receberia, através da 



unidade de Tuscaloosa, uma ajuda de custo diária, no valor 
de U$ 66,00, cuja natureza é indenizatória e não salarial. 
Afirmou, ainda, que eventuais horas extras trabalhadas pelo 
reclamante eram quitadas pela unidade de Tuscaloosa, 
obedecendo-se a legislação americana. 
Discordando dos argumentos patronais, a juíza ressaltou que 
a aplicação da súmula 207 do TST fica condicionada aos 
casos em que a contratação do trabalhador for realizada no 
Brasil e a prestação dos serviços ocorrer, durante todo o 
período contratual ou, ao menos de forma predominante, no 
exterior, fato que não ocorreu no processo analisado. 
Conforme frisou a magistrada, em 12 anos de trabalho na 
empresa, o empregado permaneceu prestando serviços nos EUA 
por apenas 10 meses. Portanto, se o contrato de trabalho 
foi firmado e teve vigência no Brasil, uma simples 
transferência provisória e de curta duração não atrai a 
aplicação das normas trabalhistas americanas. Além disso, 
examinando a prova documental, a juíza constatou que o 
próprio termo aditivo do contrato de trabalho descarta essa 
possibilidade e a empresa nem juntou ao processo o texto da 
legislação que ela entende ser aplicável ao caso. Ao 
analisar as cláusulas do contrato de trabalho, a magistrada 
constatou que ficou estabelecida apenas a forma de 
pagamento salarial, sendo que em nenhum momento o contrato 
prevê que o empregado continuaria recebendo o mesmo salário 
que até então lhe era pago no Brasil.  
Em relação às quantias pagas como ajudas de custo diárias, 
a julgadora entende que as mesmas devem ser integradas ao 
salário do trabalhador, devido à sua natureza salarial. 
Isso porque, para ela, ficou claro tratar-se de diárias 
pagas de forma imprópria, pois o pagamento não se vinculava 
a prestação de contas e o valor alegado ultrapassava muito 
as despesas necessárias. No conceito da magistrada, ajuda 
de custo é “aquela paga exclusivamente para o ressarcimento 
de despesas efetuadas pelo empregado de quando da 
transferência do local de trabalho, esgotando-se, 
normalmente, em uma única oportunidade, a cada 
transferência realizada”.  
Portanto, ela reconheceu o pagamento das ajudas de custo e 
diárias atípicas como autêntico prêmio, cuja habitualidade 
determina o caráter salarial da verba. A alegação do 
trabalhador de que o salário semanal seria de US$ 812,69 
foi confirmada pela informação contida no documento 
apresentado ao Consulado-Geral, sediado em São Paulo, tendo 
sido preenchido pela própria reclamada. Assim, diante da 
comprovação dos fatos, a juíza sentenciante condenou a 
empresa ao pagamento das diferenças salariais, além de 3 
horas extras diárias, correspondentes ao período em que o 
empregado trabalhou no exterior, com reflexo em 13º 
salários, férias e FGTS. ( nº 00807-2010-037-03-00-2 )  



TRT10 - Babá contratada para trabalhar nos EUA tem direitos trabalhistas garantidos pela legislação 
brasileira  
  Publicado em 6 de Dezembro de 2010 às 11h35   

  A Segunda Turma do TRT10ª Região anulou processo no qual 

os direitos trabalhistas de uma babá, contratada no Brasil 

para trabalhar nos Estados Unidos, teriam sido julgados 

conforme a legislação americana. Os desembargadores 

entendem que a empregada tem os direitos trabalhistas 

garantidos pela legislação brasileira. 

 

  

 

Apesar de a Súmula nº 207 do Tribunal Superior do Trabalho 

prever que “a relação jurídica trabalhista é regida pelas 

leis vigentes no país da prestação do serviço e não por 

aquelas do local da contratação”, os desembargadores que 

analisaram o processo entendem que deve prevalecer a lei do 

lugar em que foram contratados os serviços. 

Segundo a relatora do processo, desembargadora Maria 

Piedade Bueno Teixeira, pela regra geral das obrigações, 

pode ser aplicada tanto a lei do lugar da execução como a 

lei em que for constituído o contrato (artigo 9º, LICC). 

Ela esclarece que nas obrigações trabalhistas a 

jurisprudência inclinava-se pela aplicação do princípio da 

territorialidade, que assegurava a aplicação da legislação 

do local da prestação dos serviços, ainda que a contratação 

tivesse ocorrido no Brasil. 

 

A questão, porém, foi revitalizada após alteração da Lei nº 

7.064/82, que passou a regular a situação de todos os 

trabalhadores contratados no Brasil ou transferidos por 

seus empregadores para prestar serviços no exterior. O 

artigo 3º da lei prevê que o contratante é responsável pela 

“aplicação da legislação brasileira de proteção ao trabalho 



…. quando mais favorável do que a legislação territorial, 

no conjunto de normas e em relação a cada matéria”. 

A magistrada alerta que, desde o ano de 2009, a incidência 

dessa lei alcança os empregados domésticos, em decorrência 

da alteração promovida em seu texto pela lei nº 11962/2009. 

Os magistrados reformaram a sentença proferida pela 12ª 

Vara do Trabalho de Brasília e determinaram o retorno dos 

autos à origem para a proferição de novo julgamento, desta 

vez à luz da legislação brasileira - especialmente e não 

exclusivamente. 

 

 ---------------------- 

Súmula 207 RELAÇÕES INTERNACIONAIS DE TRABALHO - Arion 

Sayão Romita 

(Publicada no Juris Síntese nº 81 - JAN/FEV de 2010) 

Arion Sayão Romita 

Presidente Honorário da Academia Nacional de Direito do 

Trabalho. 

Nota: Inserido conforme originais remetidos pelo autor. 

SUMÁRIO: Introdução; 1 A prestação de serviço no exterior; 

2 A prestação de serviço por brasileiro a ente de direito 

público externo.  

INTRODUÇÃO 

O tema que me foi designado pela coordenadoria do evento - 

relações internacionais de trabalho - encerra no título um 

enunciado de propósito vago, embora não ambíguo, de molde a 

propiciar ao expositor uma seleção de aspectos nele 

envolvidos, sem, contudo, admitir a pretensão de esgotá-lo 

numa curta palestra com a duração de 30 minutos. 

Após detida meditação, optei por tratar de dois temas 

suscitados pela execução do contrato de trabalho no âmbito 

internacional, a saber, um de direito internacional privado 

do trabalho e, outro, de direito internacional público do 

trabalho. 



O primeiro diz respeito à prestação de serviço por 

trabalhador brasileiro no exterior, a ensejar conflito de 

leis no espaço. Já o segundo pressupõe a prestação de 

serviço por brasileiro a ente de direito público externo, 

suscitando o problema da imunidade de jurisdição. 

1 - A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO EXTERIOR 

A prestação de serviço por trabalhador brasileiro no 

exterior pode ensejar conflito de leis no espaço, a ser 

dirimido pelo direito internacional privado. 

Nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 7.064, de 6 de 

dezembro de 1982, a empresa responsável pelo contrato de 

trabalho do empregado admitido no Brasil e transferido para 

o exterior assegurar-lhe-á, independentemente da 

observância da legislação do local da prestação dos 

serviços, a aplicação da legislação brasileira de proteção 

ao trabalho, quando mais favorável do que a legislação 

territorial, no conjunto de normas e em relação a cada 

matéria. 

A lei perfilha, portanto, o critério da territorialidade, 

porém, abre exceção em favor do princípio da lei mais 

favorável ao trabalhador: se a lei brasileira for mais 

favorável do que a lei local, a primeira terá a primazia no 

conjunto de normas e em relação a cada matéria. 

Cabe observar que a Lei nº 7.064 tem campo de aplicação 

restrito: ela só regula a situação do empregado admitido no 

Brasil e transferido para o exterior. Deixa à margem a 

hipótese em que o trabalhador é contratado em país 

estrangeiro e lá presta o serviço. 

Cabe admitir, contudo, que o princípio da lei mais 

favorável seja invocado, a fim de prevenir a prática de uma 

injustiça, quando a aplicação da lei do local da execução 

do contrato dispensar ao trabalhador tratamento inferior ao 

que deriva da legislação brasileira. 



Dispõe o art. 198 do Código Bustamante: “É igualmente 

territorial a legislação sobre os acidentes do trabalho e a 

proteção social do trabalhador”. 

O mesmo Código esclarece que as leis territoriais, locais 

ou de ordem pública internacional são: “As que obrigam, por 

igual, a todos os que residem no território, sejam ou não 

nacionais” (art. 3º, II). 

De pouca ou nenhuma valia, entretanto, são os subsídios 

colhidos no referido Código, porque ele só se aplica nas 

hipóteses em que sejam interessados nacionais dos Estados 

americanos que (além do Brasil) o ratificaram. Se, no 

litígio, são interessados nacionais de um mesmo Estado (por 

exemplo, o Brasil), não tem pertinência a invocação do 

Código Bustamante. 

É praticamente pacífico na doutrina que as leis de proteção 

ao trabalho são territoriais. A frase - aplicação 

territorial da lei trabalhista - pouco ou nada significa em 

tema de conflitos de leis do trabalho no espaço. 

O território, sem dúvida, constitui o primeiro e o 

principal dos elementos de conexão: é a localização 

espacial que importa, quando o território é elemento 

autônomo apto a fixar a lei competente para regular os bens 

(lex rei sitae) ou componente de outros elementos de 

conexão, por exemplo, o lugar da execução do contrato. 

Entretanto, a noção de que “as leis do trabalho são 

territoriais” é bastante obscura: como diz F. Gamillscheg, 

“ninguém sabe exatamente o que isto significa”. 

Em sua moderna acepção, o princípio da territorialidade, no 

Brasil, conduz à aplicação da lei do lugar em que o 

trabalho é prestado, sempre no suposto de que o contrato de 

trabalho aqui executado deve sofrer a incidência da lei 

brasileira. O critério, contudo, não pode ser considerado 

absoluto e deve ser afastado em determinadas 

circunstâncias. 



Figuremos a hipótese de um contrato de trabalho entre um 

trabalhador brasileiro e uma empresa brasileira, executado 

nos Estados Unidos da América. As reparações decorrentes da 

cessação do contrato de trabalho são muito mais vantajosas 

para o empregado quando se aplica a legislação brasileira; 

na verdade, a legislação norte-americana não dispensa 

proteção alguma. Seria natural que o empregado pleiteasse a 

aplicação da lei brasileira, o que é válido também para 

trabalhadores europeus: segundo pesquisa desenvolvida por 

Felice Morgenstern, na jurisprudência europeia, 

trabalhadores satisfeitos de trabalhar sob as condições de 

um contrato de trabalho regido pela lei norte-americana 

buscam proteção de um direito europeu quando se trata do 

término da relação contratual. 

A Súmula nº 207 do Tribunal Superior do Trabalho declara 

que “a relação trabalhista é regida pelas leis vigentes no 

país da prestação de serviço e não por aquelas do local da 

contratação”. Só guarda, portanto, pertinência com 

hipóteses nas quais se põem em confronto a lei do lugar da 

execução e a do lugar da celebração do ajuste. 

 

Ao dar prevalência à lex loci executionis , o Tribunal 

Superior do Trabalho seguiu uma tradição que concluía pela 

aplicação da lei brasileira, em face de hipóteses concretas 

nas quais o contrato de trabalho se executava no Brasil. 

Por coerência, quando no Brasil se depararam os casos em 

que o contrato era executado no Iraque, afirmou-se o 

primado da lei iraquiana. 

É universalmente admitido que o Estado do foro pode recusar 

a aplicação de certas disposições de uma lei estrangeira, 

quer tenha ela sido escolhida pelas partes, quer seja 

aplicável por outro fundamento, se for contrária à ordem 

pública. 



Pois bem, nos termos do art. 17 da Lei de Introdução ao 

Código Civil, “as leis, atos e sentenças de outro país, bem 

como quaisquer declarações de vontade, não terão eficácia 

no Brasil, quando ofenderem a soberania nacional, a ordem 

pública e os bons costumes”. 

Cabe, portanto, desde logo, apurar se foi ofendida a ordem 

pública. 

Pode afirmar-se descumprida a regra do art. 17 da Lei de 

Introdução ao Código Civil quando se atribui eficácia a uma 

lei estrangeira que ofende a ordem pública, por negar ao 

trabalhador o gozo de direitos que lhes são assegurados 

pela legislação brasileira. 

A ordem pública interna (no caso, a brasileira) impede a 

aplicação da norma estrangeira, quando esta se revela 

incompatível com o ordenamento nacional. A 

incompatibilidade entre a ex loci executionis e o 

ordenamento trabalhista brasileiro é manifesta, pois diz 

respeito ao conteúdo mínimo do contrato de trabalho, 

estabelecido de maneira cogente, imperativa, pela 

legislação do trabalho brasileira. 

Isso vale, particularmente, para o pertinente ao salário 

mínimo vital, às férias remuneradas, à proteção em caso de 

dispensa, à responsabilidade por acidente, etc., supondo-se 

sempre que o tratamento decorrente da legislação brasileira 

seja mais vantajoso do que o decorrente da lei estrangeira. 

No campo das relações de trabalho, o princípio da autonomia 

da vontade padece do vício costumeiramente apontado: a 

debilidade econômica do empregado. Esse é, em geral, 

economicamente fraco demais para resistir à escolha da lei 

imposta pelo empregador. Surge, então, a ideia de proteger 

o prestador de serviços contra o abuso de poder exercido 

pelo empregador. 

Quando a lei de escolha das partes priva o empregado da 

proteção derivada da lei que normalmente deveria ser 



aplicada, interfere o princípio da ordem pública. As normas 

de ordem pública são tão importantes e tão vinculadas à 

ordem social do país do foro que sua aplicação se torna 

imperativa, afastando a lei prevista pelo contrato. 

O debate assume então nova feição, pois a autonomia da 

vontade não é excluída, mas só atua em favor do empregado. 

Avulta a ideia de que os conflitos de leis no espaço, em 

matéria de trabalho, não devem ser solucionados pela 

aplicação de um rígido e predeterminado elemento de 

conexão: cada caso deve ser resolvido em função de 

critérios flexíveis, segundo as circunstâncias. Entre esses 

critérios são mencionados o da lei apropriada, ao qual 

recorrem diversos países da União Europeia (proper law) e 

do Schwerpunkt - centro de gravidade da relação -, adotado 

na República Federal da Alemanha. 

O fator territorial é, portanto, apenas um entre diversos 

elementos de conexão que podem ser utilizados. O lugar da 

execução do contrato apresenta inegável importância, mas 

está longe de ser a única solução. 

2 - A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR BRASILEIRO A ENTE DE DIREITO 

PÚBLICO EXTERNO 

O art. 114, inciso I, da Constituição da República dispõe 

que compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as 

ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes 

de direito público externo. 

A norma regula, portanto, a competência. Não se pronuncia 

sobre a questão da imunidade de jurisdição, nem para 

afirmá-la nem para negá-la. Declara apenas que, proposta 

uma reclamação trabalhista contra Estado estrangeiro ou 

organização internacional, competente para apreciar a 

demanda é a Justiça Especializada, não a Justiça Comum dos 

Estados nem a Justiça Federal. 

A partir da Constituição de 1988 (considerado, inclusive, o 

texto originário, antes da Emenda Constitucional nº 45, de 



2004), as reclamações trabalhistas contra entes de direito 

público externo são atribuídas à competência da Justiça do 

Trabalho, que deve manifestar-se a respeito do tema da 

imunidade de jurisdição. Não resulta do art. 114 a 

eliminação da imunidade de jurisdição dos Estados 

estrangeiros. A Constituição de 1988 não regulou a matéria. 

De resto, nem poderia mesmo dela ocupar-se, já que ela cabe 

por inteiro no domínio dos princípios do direito 

internacional público e depende dos tratados e das 

convenções, das relações internacionais, que o Brasil 

mantém com os Estados. É inquestionável, portanto, que a 

Justiça do Trabalho tem competência para reconhecer a 

imunidade de jurisdição do ente que a ela não renunciar 

expressamente. 

Ao contrário do que se poderia imaginar num primeiro 

instante, a imunidade de jurisdição não é regra de direito 

internacional público: constitui, na verdade, exceção. A 

observação ganha relevo no campo da hermenêutica, porque a 

exceção deve ser interpretada restritivamente. 

A regra geral é que, por ser titular de soberania, o Estado 

exerce jurisdição sobre todas as pessoas e bens que se 

encontram em seu território. Essa prerrogativa sofre, 

porém, restrições em prol da harmonia do próprio sistema 

internacional, como ocorre no caso dos privilégios e 

imunidades assegurados aos agentes diplomáticos, o que 

evita uma permanente litigiosidade. 

A imunidade de jurisdição consiste na faculdade assegurada 

aos entes de direito internacional público de não serem 

submetidos, sem seu expresso consentimento, aos efeitos da 

jurisdição penal, civil e administrativa exercida pelo 

Estado, em virtude de normas jurídicas internacionais, 

inicialmente costumeiras e, hoje, constantes de tratados e 

convenções. A jurisdição trabalhista está abrangida na 

civil. 



A imunidade de jurisdição significa, portanto, que os entes 

de direito público externo gozam de isenção perante a 

jurisdição do Estado acreditado, ressalvadas exceções 

expressamente consagradas em tratados internacionais e só 

pode ser afastada em virtude de renúncia expressa por parte 

do Estado acreditante. Iguais não julgam iguais. 

As Convenções de Viena sobre Relações Diplomáticas (1961) e 

Consulares (1963), ambas ratificadas pelo Brasil 

(promulgadas por decretos de 1965 e 1967, respectivamente), 

não estabelecem imunidades em favor do Estado estrangeiro. 

Preveem privilégios e imunidades em relação às pessoas e 

aos bens nelas mencionados, isto é, diplomatas e cônsules. 

A imunidade de jurisdição dos Estados estrangeiros, no 

Brasil, não resulta de tratados nem de convenções. Também 

não está prevista na Constituição nem por qualquer lei 

interna. O Brasil respeita o princípio por força da 

mencionada regra costumeira. O costume é fonte de direito 

e, no campo das relações internacionais, tem grande 

importância. 

A jurisprudência, no que se refere à imunidade de 

jurisdição, sofreu notável evolução. Essa evolução não se 

operou por força da Constituição Federal de 1988, que - 

como já foi esclarecido - dispõe apenas sobre a competência 

jurisdicional. Não foi o quadro interno que mudou, mas sim 

o internacional. O Brasil, que tradicionalmente prestigiava 

a imunidade de jurisdição em termos absolutos, passou a 

considerá-la restrita, podendo ser afastada em determinadas 

hipóteses, como no caso de ações trabalhistas e ações 

fundadas em responsabilidade civil, prevalecendo agora um 

entendimento restritivo do privilégio, com base na 

distinção entre atos estatais iure imperii e iure 

gestionis. Só os primeiros estão cobertos pelo manto da 

imunidade absoluta. 



O quadro, antes da mudança de orientação, era assim 

descrito por Francisco Rezek: 

No Brasil, até poucos anos atrás, o Poder Judiciário - pela 

voz de sua cúpula - guardou inquebrantada fidelidade à 

regra par in parem non habet iudicium, não obstante o 

constrangimento social trazido pela circunstância de que 

quase todos os postulantes da prestação jurisdicional, 

frustrados ante o reconhecimento da imunidade, eram ex-

empregados de missões diplomáticas e consulares 

estrangeiras, desejosos de ver garantidos seus direitos 

trabalhistas à luz pertinente da CLT. 

No julgamento da Apelação Cível nº 9.696-3/SP (1991), o 

Supremo Tribunal Federal decidiu ser chegada a hora de 

adotar o Brasil concepção restritiva da imunidade de 

jurisdição dos Estados estrangeiros, sendo firmada a tese 

de que “não há imunidade de jurisdição para o Estado 

estrangeiro, em causa de natureza trabalhista” (ementa do 

acórdão). 

O aresto em foco salientou que a antiga e sólida regra 

costumeira de direito internacional público - a da 

imunidade absoluta - deixou de existir na década de 1970. 

Em seu voto, o Ministro Francisco Rezek lembrou que “em 

1972 celebrou-se uma convenção europeia sobre imunidade do 

Estado à jurisdição doméstica dos demais Estados (European 

Convention on State Immunity), Basileia, 16 de maio de 

1972”. A imunidade deveria comportar temperamentos. Essa 

convenção exclui do âmbito da imunidade as ações 

decorrentes de contratos celebrados e exequendos in loco. 

Assim, afirma-se o caráter restrito da imunidade de 

jurisdição: esta só alcança os atos estatais iure imperii. 

O único fundamento que amparava a imunidade absoluta do 

Estado estrangeiro desapareceu. Como esclarece o Ministro 

Francisco Rezek no voto proferido no citado julgamento: 



O que ruiu foi o nosso único suporte para afirmação da 

imunidade numa causa trabalhista contra Estado estrangeiro, 

em razão da insubsistência da regra costumeira que se dizia 

sólida - e quando ela o era - e que assegurava imunidade em 

termos absolutos. 

A imunidade só é reconhecida em favor do Estado estrangeiro 

quando ele pratica atos nessa qualidade, isto é, como ente 

soberano, e não quando ele os pratica como qualquer 

particular. 

Os atos que devem ser considerados como praticados iure 

imperii são os seguintes: a) atos legislativos; b) atos 

concernentes à atividade diplomática; c) os relativos às 

forças armadas; d) atos da administração interna dos 

Estados; e) empréstimos públicos contraídos no estrangeiro. 

Os demais, por exclusão, seriam praticados iure gestionis. 

Nessa categoria estaria abrangida a admissão de empregados 

por Estado estrangeiro e, em consequência, as ações 

decorrentes da relação jurídica individual de trabalho 

escapam à imunidade de jurisdição. 

Aceita a imunidade de jurisdição em termos absolutos, não 

há que cogitar de imunidade de execução como categoria 

autônoma. Se, entretanto, à imunidade de jurisdição for 

atribuída natureza restritiva, vale dizer, se ela for 

afastada (como, por exemplo, na ação proposta por empregado 

contra ente de direito público externo perante a Justiça do 

Trabalho brasileira), cabe indagar: prevalece a imunidade 

absoluta de execução? 

No terreno prático, a imunidade de execução continua a ser 

observada, pois os bens do ente de direito público externo 

não podem ser penhorados. Nesse caso, como observa Sérgio 

Pinto Martins, “o recebimento do crédito trabalhista só 

acaba possível pela via diplomática”. Predomina o 

entendimento de que se deve acolher a imunidade para evitar 

conflitos internacionais. A renúncia à imunidade de 



jurisdição não significa renúncia à execução. Não existirá 

imunidade de execução se esta recair sobre o próprio objeto 

do litígio. 

Admite-se que a execução forçada da eventual sentença 

condenatória só é possível na medida em que o Estado 

estrangeiro tenha, no âmbito espacial da jurisdição 

brasileira, bens estranhos à sua própria representação 

diplomática ou consular. 

A imunidade de jurisdição hoje reconhecida pelo direito 

brasileiro é restritiva e não alcança as causas 

trabalhistas. A razão deriva da distinção entre os atos 

praticados pelo ente externo iure imperii e iure gestionis. 

A celebração de contrato de trabalho não se inclui entre os 

atos praticados iure imperii, porque não configura ato de 

poder; nele, o Estado não age como ente soberano, mas sim 

pratica ato em função de uma atividade privada; o Estado 

atua como particular. 

É certo que a distinção entre atos praticados iure imperii 

e iure gestionis não é pacificamente aceita pela doutrina, 

porém prevalece o entendimento de que os atos iure imperii 

são apenas aqueles que decorrem dos governamental powers, o 

que não abrange a celebração de contrato de trabalho. O 

vínculo, todavia, deve ser estabelecido pelo empregado com 

o ente de direito público externo e não com a pessoa dos 

agentes diplomáticos ou consulares, acobertados pela 

imunidade de jurisdição. Os empregados domésticos destes 

agentes deverão propor ação trabalhista no Estado que eles 

representam. 

A imunidade de execução é também relativa e deve ser 

interpretada restritivamente. Sem embargo de opiniões 

doutrinárias e de decisões judiciais em sentido contrário, 

a Justiça do Trabalho tem competência para praticar atos de 

constrição sobre bens de entes de direito público externo 

em determinadas circunstâncias. A penhora ou medida 



congênere pode recair sobre bens localizados no âmbito 

espacial da jurisdição brasileira, que sejam estranhos à 

própria representação diplomática ou consular. Os bens 

afetados ao exercício da representação diplomática ou 

consular acham-se acobertados pela inviolabilidade que lhes 

é assegurada pelas Convenções de Viena, de 1961 e 1963. 

Em caso de resistência insuperável oposta pelo ente de 

direito público externo, o cumprimento da sentença 

condenatória só pode ser logrado na prática por via 

amigável ou pelos trâmites diplomáticos. 

------- 

 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 
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INTRODUÇÃO 



No Direito, a aplicação da norma jurídica pode ser enfocada 

no que se refere ao tempo e ao espaço, ou seja, quanto ao 

momento temporal de vigência e ao âmbito territorial de 

incidência 1. 

No presente estudo, a análise tem por objeto o primeiro 

aspecto, especificamente no que se refere às relações de 

trabalho, tendo em vista as recentes alterações da Lei nº 

7.064/1982, decorrentes da Lei nº 11.962, de 3 de julho de 

2009, publicada no Diário Oficial da União de 06.07.2009, a 

respeito da situação de trabalhadores contratados no Brasil 

ou transferidos por seus empregadores, para prestar serviço 

no exterior. 

1 - DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO E DIREITO DO TRABALHO 

A eficácia territorial da lei não se restringe ao 

território nacional, pois a complexidade das relações e o 

intercâmbio social levam as pessoas e seus interesses para 

limites que extrapolam o território nacional, passando a 

fazer parte da “comunidade internacional” 2. 

Pelas mesmas razões, há situações em que o juiz brasileiro 

deve aplicar o Direito estrangeiro para regular a relação 

jurídica. 

Os “conflitos” de leis no espaço são solucionados 

justamente pelo Direito Internacional Privado, o qual prevê 

normas para definir qual a lei (ou seja, nacional ou 

estrangeira) a ser aplicada para regular certa relação 

jurídica envolvendo elementos de mais de um país 3. 

Efetivamente, há relações jurídicas ligadas a duas ou mais 

ordens jurídicas independentes (de dois ou mais países), 

cabendo ao Direito Internacional Privado determinar qual 

dos sistemas jurídicos deve ser aplicado 4. 

A norma de Direito Internacional Privado normalmente não 

disciplina, diretamente, a relação jurídica em si, mas 

apenas determina qual a lei a ser aplicada para regular a 



referida relação social. Entende-se, assim, tratar-se de 

normas de direito sobre direito 5. 

As chamadas “regras de conexão” são as normas previstas 

pelo Direito Internacional Privado, indicando a norma 

jurídica aplicável às relações jurídicas ligadas a duas ou 

mais ordens jurídicas de diferentes países. 

Essas “regras de conexão” decorrem do “elemento de 

conexão”, entendido como o “centro de gravidade” da relação 

jurídica 6. Por exemplo, de acordo com o art. 7º da Lei de 

Introdução ao Código Civil: “A lei do país em que 

domiciliada a pessoa determina as regras sobre o começo e o 

fim da personalidade, o nome, a capacidade e os direitos de 

família”. Logo, para questões jurídicas envolvendo 

personalidade, nome, capacidade e direitos de família, o 

elemento de conexão é o domicílio, aplicando-se, assim, a 

lei do domicílio da pessoa. 

No caso de relações de trabalho, envolvendo mais de uma 

ordem jurídica, também há necessidade de se saber qual a 

lei a ser aplicável, o que confirma a relevante ligação 

entre o Direito do Trabalho e o Direito Internacional 

Privado 7. 

Nesse sentido, sendo o empregado contratado no Brasil, mas 

tendo prestado serviço em outro país, é imperioso saber 

qual lei rege a relação jurídica em questão. 

2 - TRABALHADOR CONTRATADO NO BRASIL OU TRANSFERIDO PARA 

PRESTAR SERVIÇO NO EXTERIOR: LEI APLICÁVEL 

Como observado no item anterior, a eficácia da norma 

jurídica no espaço tem relevância no Direito do Trabalho, 

para solucionar conflitos de disposições normativas quanto 

ao território de aplicação, aspecto esse regulado pelo 

Direito Internacional Privado. 

 



Em regra, aplica-se a lei do local da execução do contrato 

de trabalho para a solução de conflitos de normas no espaço 

8. 

O critério da lei do local da prestação dos serviços é 

previsto no Código de Bustamante (art. 198), ratificado 

pelo Brasil e promulgado pelo Decreto nº 18.871/1929. Nesse 

enfoque, o local da prestação do serviço é o elemento de 

conexão, o qual define a lei que disciplina a relação 

jurídica de trabalho. 

Da mesma forma, a Súmula nº 207 do TST estabelece que “a 

relação jurídica trabalhista é regida pelas leis vigentes 

no país da prestação de serviço e não por aquelas do local 

da contratação”. 

Mesmo assim, ocorrendo transferências provisórias, de curta 

duração, para outros países, pode-se entender que o 

empregado permanece regido pela lei do local principal, 

pertinente ao contrato de trabalho e sua execução. 

Ademais, parte da doutrina admite que as partes 

convencionem a lei que irá reger a relação de emprego, 

durante a prestação do serviço no exterior, desde que seja 

mais benéfica ao empregado. 

Anteriormente, a Lei nº 7.064, de 6 de dezembro de 1982, 

regulava a situação dos trabalhadores contratados no 

Brasil, ou transferidos por empresas prestadoras de 

serviços de engenharia, inclusive consultoria, projetos e 

obras, montagens, gerenciamento e congêneres, para prestar 

serviços no exterior (art. 1º). 

Na atualidade, a Lei nº 11.962, de 3 de julho de 2009, 

alterou o art. 1º da Lei nº 7.064/1982, passando a dispor 

que este diploma legal “regula a situação de trabalhadores 

contratados no Brasil ou transferidos por seus empregadores 

para prestar serviço no exterior” 9. 

Desse modo, a lei em questão passou a disciplinar, de forma 

geral, os casos em que o trabalhador é contratado no 



Brasil, ou transferido por seu empregador, para laborar no 

exterior, não mais se restringindo às empresas de 

engenharia, consultoria, projetos e obras, montagens, 

gerenciamento e congêneres. 

Para os efeitos da Lei nº 7.064/1982, considera-se 

transferido o empregado removido para o exterior, cujo 

contrato estava sendo executado no território brasileiro; o 

empregado cedido à empresa sediada no estrangeiro, para 

trabalhar no exterior, desde que mantido o vínculo 

trabalhista com o empregador brasileiro; o empregado 

contratado por empresa sediada no Brasil para trabalhar a 

seu serviço no exterior (art. 2º). 

De acordo com a relevante disposição do art. 3º da Lei nº 

7.064/1982: 

A empresa responsável pelo contrato de trabalho do 

empregado transferido assegurar-lhe-á, independentemente da 

observância da legislação do local da execução dos 

serviços: 

I - os direitos previstos nesta lei; 

II - a aplicação da legislação brasileira de proteção ao 

trabalho, naquilo que não for incompatível com o disposto 

nesta lei, quando mais favorável do que a legislação 

territorial, no conjunto de normas e em relação a cada 

matéria. 

O parágrafo único do mesmo dispositivo estabelece, ainda, 

que: “Respeitadas as disposições especiais desta lei, 

aplicar-se-á a legislação brasileira sobre Previdência 

Social, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e 

Programa de Integração Social - PIS/Pasep”. 

Nesse sentido, de acordo com a Orientação Jurisprudencial 

nº 232 da SBDI-I do TST: “O FGTS incide sobre todas as 

parcelas de natureza salarial pagas ao empregado em virtude 

de prestação de serviços no exterior”. 



Mesmo quando a Lei nº 7.064/1982 apenas regulava a situação 

dos trabalhadores contratados no Brasil, ou transferidos 

por empresas prestadoras de serviços de engenharia, 

inclusive consultoria, projetos e obras, montagens, 

gerenciamento e congêneres, para prestar serviços no 

exterior, existia o entendimento, de parte da doutrina, no 

sentido de que a totalidade das disposições da Lei nº 

7.064/1982 deveria ser aplicada, por analogia, em todas as 

hipóteses de trabalhadores que prestem serviços no 

exterior, inclusive quanto à lei de direito material de 

regência da relação de emprego. Entretanto, antes da 

alteração decorrente da Lei nº 11.962/2009, prevalecia o 

entendimento de que a mencionada regra era considerada 

especial, de modo que, nas hipóteses não inseridas na norma 

específica, aplicava-se a disposição geral, prevista na 

Súmula nº 207 do TST, pertinente à lei do local da 

prestação dos serviços. 

No presente, a Lei nº 7.064/1982 passou a regular, de forma 

genérica, a situação de trabalhadores contratados no Brasil 

ou transferidos por seus empregadores para prestar serviço 

no exterior. 

Em razão disso, pode-se entender que passa a ser aplicada a 

previsão do art. 3º da Lei nº 7.064/1982, nas hipóteses de 

transferência do empregado para prestar serviço no 

exterior. 

No caso de contratação de trabalhador, por empresa 

estrangeira, para trabalhar no exterior, exige-se a prévia 

autorização do Ministério do Trabalho e Emprego (art. 12 da 

Lei nº 7.064/1982). Essa autorização somente poderá ser 

dada à empresa de cujo capital participe, em pelo menos 5%, 

pessoa jurídica domiciliada no Brasil (art. 13). 

O art. 14 do mesmo diploma legal apresenta a seguinte 

disposição: “Sem prejuízo da aplicação das leis do país da 

prestação dos serviços, no que respeita a direitos, 



vantagens e garantias trabalhistas e previdenciárias, a 

empresa estrangeira assegurará ao trabalhador os direitos a 

ele conferidos neste Capítulo”. 

Na realidade, a atenta análise da Lei nº 7.064/1982 revela 

que esta disciplina duas situações diversas, quais sejam: 

- em seu Capítulo II, a transferência do empregado para 

trabalhar no exterior (art. 2º), hipótese em que se aplica 

o já destacado art. 3º; 

- em seu Capítulo III, a contratação do empregado, por 

empresa estrangeira, para trabalhar no exterior. 

Nesse último caso, o art. 14, como mencionado, estabelece a 

aplicação das leis do país da prestação dos serviços, no 

que respeita a direitos, vantagens e garantias trabalhistas 

e previdenciárias, mas a parte final desse dispositivo 

menciona que a empresa estrangeira deve assegurar os 

direitos “conferidos neste Capítulo”. Entretanto, o 

Capítulo mencionado é o III, da Lei nº 7.064/1982, enquanto 

o seu art. 3º encontra-se no Capítulo II, relativo à 

transferência do empregado ao exterior. 

Por isso, na hipótese de empregado contratado por empresa 

estrangeira, para prestar serviço no exterior, há 

entendimento de que não se aplica a previsão do art. 3º da 

Lei nº 7.064/1982, mas sim a lei do país da prestação dos 

serviços (na linha do disposto no art. 198 do Código de 

Bustamante e adotado na Súmula nº 207 do TST), tendo em 

vista a disposição especial do seu art. 14 10. 

Essa interessante questão, como se observa, não foi objeto 

de alteração, mesmo com a Lei nº 11.962/2009. 

Já no caso de empregado contratado por empresa brasileira, 

para prestar serviço no exterior, cabe lembrar que, de 

acordo com o art. 2º, III, da Lei nº 7.064/1982, considera-

se transferido “o empregado contratado por empresa sediada 

no Brasil para trabalhar a seu serviço no exterior”. 



Desse modo, nessa última hipótese, torna-se aplicável o 

art. 3º do mesmo diploma legal, no sentido de que a empresa 

responsável pelo contrato de trabalho do empregado 

transferido assegurar-lhe-á, independentemente da 

observância da legislação do local da execução dos 

serviços: 

I - os direitos previstos nesta lei; 

II - a aplicação da legislação brasileira de proteção ao 

trabalho, naquilo que não for incompatível com o disposto 

nesta lei, quando mais favorável do que a legislação 

territorial, no conjunto de normas e em relação a cada 

matéria.  

Respeitadas as disposições especiais desta lei, aplicar-se-

á a legislação brasileira sobre Previdência Social, Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço e Programa de Integração 

Social (PIS/Pasep). 

CONCLUSÃO 

Em tempos de globalização, as relações sociais são cada vez 

mais estabelecidas entre pessoas e instituições de países 

diversos, estreitando-se os vínculos internacionais. 

Evidentemente, esse movimento também vem sendo intensamente 

observado nas relações de trabalho, como decorrência da 

internacionalização dos mercados e da economia. 

Desse modo, torna-se relevante a existência de regras 

claras, dispondo a respeito da lei aplicável em relações 

trabalhistas envolvendo elementos de mais de um país. 

Nesse enfoque, a recente Lei nº 11.962/2009, ao alterar a 

Lei nº 7.064/1982, procurou uniformizar o critério de 

aplicação da lei em casos de prestação de serviços no 

exterior, o que certamente irá refletir no entendimento 

jurisprudencial a respeito do tema. 

Mesmo assim, cabe observar que a Lei nº 7.064/1982 ainda 

apresenta disposições específicas e, de certa forma, 

distintas quanto às seguintes situações: transferência do 



empregado para trabalhar no exterior (art. 2º), hipótese em 

que se aplica o seu art. 3º (Capítulo II); contratação do 

empregado, por empresa estrangeira, para trabalhar no 

exterior (Capítulo III), hipótese em que o art. 14 

estabelece a aplicação das leis do país da prestação dos 

serviços, no que respeita a direitos, vantagens e garantias 

trabalhistas e previdenciárias, devendo a empresa 

estrangeira assegurar os direitos conferidos no Capítulo 

III da Lei nº 7.064/1982. 

É certo que esse aspecto também poderia ter sido objeto de 

uniformização pela Lei nº 11.962/2009, mas o art. 14 da Lei 

nº 7.064/1982 não chegou a ser alterado. 

Por fim, no caso de empregado contratado por empresa 

brasileira, para prestar serviço no exterior, por se 

considerar transferido “o empregado contratado por empresa 

sediada no Brasil para trabalhar a seu serviço no exterior” 

(Lei nº 7.064/1982, art. 2º, III), aplica-se o art. 3º da 

Lei nº 7.064/1982. 
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